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INDICACAO
AO PREFEITO MUNICIPAL -

Solicita providéncias para que o
Municipio firme convénio com
a Secretaria de Estado dos
Direitos da Pessoa com
Deficiéncia (SEDPcD),
objetivando a implantacdo de
programas estaduais voltados as
pessoas com deficiéncia do
Municipio de Tremembé¢, na
forma que especifica.

SENHORES VEREADORES,

INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTONIO DE
LIMA NETO, Prefeito Municipal, providéncias para que o Municipio firme convénio
com a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia (SEDPcD),
objetivando a implantagao de programas estaduais voltados as pessoas com deficiéncia
do Municipio de Tremembé, na forma que especifica.

Dentre os programas estaduais que poderdo ser implementados por meio do
referido convénio, destacam-se:

- Programa TODAS in-Rede, que oferece capacitagdo para mulheres com
deficiéncia, com foco na autonomia financeira, geragdo de renda, prevencao a violéncia,
acesso a direitos, além da formagao de profissionais que atuam nas redes de protecdo e
atendimento;

- Polos de Empregabilidade Inclusiva (PEIs), que atuam no apoio a insercao,
permanéncia e desenvolvimento profissional da pessoa com deficiéncia no mercado de
trabalho, promovendo inclusdo produtiva e redug¢ao das desigualdades;

- Centro TEA Paulista, equipamento de referéncia estadual voltado a formagao
de gestores, capacitacdo de profissionais e atendimento especializado as pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, com atuacao multidisciplinar e articulagdo intersetorial
entre saude, educacao ¢ assisténcia social.
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A formaliza¢do desse convénio permitird que Tremembé avance de forma
concreta na consolidagdo de uma politica publica inclusiva, integrada e eficaz, alinhada
as diretrizes estaduais e nacionais de garantia de direitos da pessoa com deficiéncia.

Destaca-se ainda que, nessa ultima semana o municipio vizinho Taubaté aderiu ao
convénio, possibilitando o atendimento de pessoas com deficiéncia aos programas
acima mencionados, garantindo mais inclusao e qualidade de vida aos atendidos.

Diante do exposto, a adesao aos programas da Secretaria de Estado dos Direitos
da Pessoa com Deficiéncia configura-se como um avango significativo na politica
municipal voltada as pessoas com deficiéncia, ampliando o acesso a servigos,
fortalecendo a rede de apoio e promovendo maior inclusdo social no municipio.

Diogo Borna
Vereador
Gabinete Vereador Diogo Borna
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